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#LE11338#  

 VOLTAR 

 
ICMS - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - CONCESSIONÁRIOS - VEÍCULOS - DISPENSA - EMISSÃO - NFC-
e - ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
Consulta nº :  200/2019 
PTA nº         : 45.000018793-75 
Consulente  :  SINCODIV - Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos de Minas Gerais 
Origem       :  Belo Horizonte - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - CONCESSIONÁRIOS - VEÍCULOS - DISPENSA - EMISSÃO - NFC-e - 
Em conformidade com o art. 2º da Resolução nº 5.234/2019, que determina a obrigatoriedade de emissão da 
NFC-e em substituição à Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, e ao Cupom Fiscal emitido por 
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, enquanto o contribuinte estiver dispensado do uso do ECF, por 
força do inciso II do art. 6º da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, estará também desobrigado da emissão 
da NFC-e. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A Consulente não possui inscrição no cadastro estadual de contribuintes e informa exercer atividades de 
organizações sindicais (CNAE 9420-1/00). 
 Aduz que abriga em seus quadros as empresas pertencentes à categoria econômica que realiza a 
comercialização de veículos automotores de via terrestre, implementos e componentes novos, possuindo 
legitimidade para representá-las. 
 Menciona que, de acordo com os arts. 2º e 8º do Decreto nº 47.562, de 14.12.2018, a NFC-e deve ser 
utilizada para regular a venda a consumidor final em substituição à emissão de Cupom Fiscal pelo ECF e Nota 
Fiscal, modelo 2. 
 Acrescenta que o art. 36-B da Parte 1 do Anexo V do RICMS/2002 outorga a uma resolução a definição 
da obrigatoriedade da utilização da NFC-e. 
 Salienta que a Resolução nº 5.234, de 5 de fevereiro de 2019, no art. 2º, definiu as operações e os 
contribuintes que devem estar obrigados à emissão da NFC-e. 
 Ressalta que suas filiadas, nos termos do inciso II do art. 6º da Parte 1 do Anexo VI do RICMS/2002, são 
dispensadas da obrigatoriedade do uso do ECF, em razão da utilização da NF-e para todas as suas operações. 
 Com dúvida sobre a correta interpretação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 Em relação à obrigatoriedade da utilização da NFC-e: 
 Considerando que, nos termos do art. 2º da Resolução nº 5.234/2019, é obrigatória a emissão da NFC-
e em substituição à Nota Fiscal modelo 2 e ao Cupom Fiscal emitido pelo ECF; 
 Considerando o disposto no inciso II do art. 6º da Parte 1 do Anexo VI do RICMS/2002, as suas 
associadas estão desobrigadas da emissão de cupom fiscal pelo ECF; 
 É correto afirmar que, como a NFC-e substitui a emissão do cupom fiscal, os estabelecimentos 
dispensados de ECF, nos termos do art. 6º da Parte 1 do Anexo VI do RICMS/2002, estão obrigados à utilização 
da NFC-e? 
 
 RESPOSTA: 
 Preliminarmente, cumpre salientar que a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, modelo 65, e 
o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (DANFE NFC-e) foram instituídos pelo Ajuste 
SINIEF 19, de 9 de dezembro de 2016. 
 Foi publicado neste Estado o Decreto nº 47.562/2018 que incluiu, dentre outros, o inciso XXXVIII ao art. 
130 da Parte Geral e a Seção III no Capítulo IV da Parte 1 do Anexo V do RICMS/2002 (arts. 36-A a 36-L), que 
regularam a instituição da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, modelo 65. 
 De acordo com o conceito extraído do art. 36-A da Parte 1 do Anexo V do RICMS/2002, a Nota Fiscal 
de Consumidor Eletrônica - NFC-e -, modelo 65, é o documento digital emitido e armazenado eletronicamente 
destinado a documentar operações de varejo, com entrega imediata ou em domicílio, destinadas a consumidor 
final não contribuinte do ICMS, exceto quando se tratar de comércio eletrônico “e-commerce” nas operações de 
venda pela internet. 
 A Resolução nº 5.234, de 5 de fevereiro de 2019, autorizada pelo art. 36-B da Parte 1 do Anexo V do 
RICMS/2002, estabeleceu a obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e) no 
seu art. 2º, da seguinte forma: 
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 Art. 2º Para acobertar as operações de varejo com entrega imediata ou em domicílio, destinadas a 

consumidor final não contribuinte do ICMS, exceto quando se tratar de comércio eletrônico (e-commerce) nas 

operações de venda pela internet, em substituição à Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, e ao Cupom 

Fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF -, deverá ser emitida a NFC-e a partir de: 

 

 I - 1º de março de 2019, para os contribuintes que se inscreverem no Cadastro de Contribuintes 

deste Estado a contar da referida data; 

 II - 1º de abril de 2019, para os contribuintes: 

 a) enquadrados no código 4731-8/00 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE - (comércio varejista de combustíveis para veículos automotores); 

 b) cuja receita bruta anual auferida no ano-base 2018 seja superior ao montante de R$ 

100.000.000,00 (cem milhões de reais), observado o disposto nos §§ 4º a 6º; 

 III - 1º de julho de 2019, para os contribuintes cuja receita bruta anual auferida no ano-base 

2018 seja superior ao montante de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), até o limite máximo de 

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), observado o disposto nos §§ 4º a 6º; 

 IV - 1º de outubro de 2019, para os contribuintes cuja receita bruta anual auferida no ano-base 

2018 seja superior ao montante de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), até o limite 

máximo de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), observado o disposto nos §§ 4º a 6º; 

 V - 1º de fevereiro de 2020, para: 

 a) os contribuintes cuja receita bruta anual auferida no ano-base 2018 seja inferior ou igual ao 

montante de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), observado o disposto nos §§ 4º 

a 6º; 

 b) os demais contribuintes. (destacou-se) 

 

 Após estas considerações, passa-se a responder ao questionamento proposto. 

 Não. Em conformidade com o art. 2º da Resolução nº 5.234/2019, que determina a obrigatoriedade 

de emissão da NFC-e em substituição à Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, e ao Cupom Fiscal 

emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, enquanto o contribuinte estiver dispensado do uso do 

ECF, por força do inciso II do art. 6º da Parte 1 do Anexo VI do RICMS/2002, estará também desobrigado da 

emissão da NFC-e. 

 Esclareça-se, contudo, que, de acordo com o mesmo inciso, o contribuinte somente estará dispensado 

do uso do ECF quando emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) para acobertar as operações ou prestações que 

realizar. 

 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 11 de outubro de 2019. 

 

Valdo Mendes Alves 

Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 

 

Marcela Amaral de Almeida 

Assessora Revisora 

Divisão de Orientação Tributária 

 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 

Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 

 

De acordo. 

 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 

Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 

De acordo. 

 

Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
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#LE11339#  

 VOLTAR 
 

ICMS - ISENÇÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS - 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
 
Consulta Nº : 201/2019 
PTA nº         : 45.000018690-51 
Consulente  :  Laticínios Vitória Ltda. 
Origem       :  São João Del Rei - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - ISENÇÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS - 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - Nos termos do caput do art. 4º da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002, o alienante 
ou remetente de mercadoria ou bem inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS é responsável, na condição 
de sujeito passivo por substituição, pelo recolhimento do imposto devido na respectiva prestação de serviço de 
transporte rodoviário executado por transportador autônomo ou por transportador de outra unidade da 
Federação. Todavia, configurada a hipótese de isenção para o transportador, não haverá imposto a ser recolhido 
pelo tomador do serviço de transporte. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade principal 
informada no cadastro estadual a fabricação em outros estabelecimentos com preponderância de queijo, 
requeijão, manteiga (CNAE 1052-0/00[02]). 
 Informa que é tomadora de serviço de transporte (transportador autônomo e transportador inscrito em 
outra unidade da federação), com início da prestação neste Estado e término em outras unidades da Federação. 
 Trascreve o item 199 da Parte 1 do Anexo I do RICMS/2002. 
 Salienta que o art. 4º da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002 prevê a responsabilidade do remetente 
da mercadoria, na condição de sujeito passivo por substituição tributária, pelo recolhimento do imposto devido 
na respectiva prestação de serviço de transporte rodoviário executado por transportador autônomo ou por 
transportador inscrito em outra unidade da Federação. 
 Com dúvida sobre a aplicação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 1 - Está correto o entendimento no sentido de que em caso de opção pela isenção prevista do item 199 
da Parte 1 do Anexo I do RICMS/2002 não haverá a retenção por substituição tributária prevista no art. 4º da 
Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002? 
 2 - Está correto o entendimento no sentido de que na prestação interestadual de serviço de transporte 
rodoviário de cargas, iniciado em Minas Gerais, em que a Consulente figure como tomadora do serviço e tenha 
como prestador, empresa transportadora estabelecida neste Estado, caberá a esta última optar pela isenção 
prevista no item 199 da Parte 1 do Anexo I do RICMS/2002? 
 3 - Está correto o entendimento no sentido de que na prestação interestadual de serviço de transporte 
rodoviário de cargas, iniciado no Estado, realizada por empresa transportadora estabelecida em outra unidade 
da Federação, não inscrita no cadastro de contribuinte deste Estado, caberá à Consulente, na qualidade de 
tomadora do serviço e responsável pelo recolhimento do ICMS devido, optar pela isenção prevista no item 199 
da Parte 1 do Anexo I do RICMS/2002? 
 
 RESPOSTA: 
 1 - Sim. Uma vez exercida a opção prevista no subitem 199.2 da Parte 1 do Anexo I do RICMS/2002, 
não há que se falar em substituição tributária, haja vista que esse regime não se aplica às operações ou 
prestações para as quais haja previsão de isenção do ICMS. É que nas hipóteses de exclusão do crédito tributário 
(art. 175 do Código Tributário Nacional) não há imposto a ser recolhido, seja pelo contribuinte, seja pelo 
responsável. Nesse sentido, vide Consulta de Contribuinte nº 155/2016. 
 2 - Sim. Nos termos do inciso II do § 4º do art. 55 do RICMS/2002, o prestador de serviço de transporte, 
interestadual ou intermunicipal, é contribuinte do ICMS. Desse modo, ele é, conforme previsto no art. 121 do 
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CTN, a pessoa obrigada ao pagamento do ICMS, cabendo a ele exercer ou não a opção prevista no subitem 
199.2 da Parte 1 do Anexo I do RICMS/2002. Ver Consulta de Contribuinte nº 176/2015. 
 3 - Não. A possibilidade de opção pela aplicação ou não da hipótese de isenção prevista no mencionado 
item 199, mediante seu registro no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência 
(RUDFTO) e comunicação à Administração Fazendária de circunscrição, nos termos do supracitado subitem 
199.2, é facultada, apenas, ao contribuinte (transportador) inscrito no cadastro de contribuintes deste Estado. 
Nesse sentido, vide Consulta de Contribuinte nº 155/2016. 
 Saliente-se que a isenção prevista no referido item 199 alcança, também, as prestações interestaduais 
de serviço de transporte realizadas por transportador autônomo ou transportador de outra unidade da 
Federação, independentemente de opção. 
 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, este poderá ser recolhido sem 
a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Consulente 
tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido posteriormente ao 
protocolo desta consulta, observado o disposto no art. 42 do RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 11 de outubro de 2019. 
 

Alberto Sobrinho Neto 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Marcela Amaral de Almeida 
Assessora Revisora 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 
De acordo. 

 
Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
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#LE11356#  

 VOLTAR 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PROCESSUAL - NORMAS 
 
 
DECRETO Nº 48.155, DE 19 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Dispõe sobre a suspensão do curso do prazo processual relativo aos processos administrativos nos 
órgãos e nas entidades do Poder Executivo. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 
2002, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Fica suspenso o curso do prazo processual relativo aos processos administrativos nos órgãos e 
nas entidades do Poder Executivo até 8 de abril de 2021 como medida adotada para o enfrentamento do estado 
de CALAMIDADE PÚBLICA decorrente da pandemia de COVID-19, causada por Coronavírus. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.155/2021, determina que 
ficam suspensos para o sujeito passivo ou o interessado, no âmbito do processo tributário administrativo, até 
02.05.2021 prazos processuais e validade de certidões. 
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 § 1º O prazo processual que se iniciar ou se findar no período previsto no caput ficará prorrogado para 
o primeiro dia útil seguinte ao término do período de suspensão. 
 § 2º O disposto no caput não impede: 
 I - o exercício de competências internas que possam ser realizadas por meio eletrônico, assegurada a 
ampla defesa e o contraditório ao interessado e ao processado; 
 II - o exercício voluntário de atos processuais pelos interessados e processados, respeitadas as limitações 
decorrentes do estado de CALAMIDADE PÚBLICA. 
 § 3º Ficam excetuados do disposto no caput os procedimentos relativos a: 
 I - contratação direta; 
 II - compra, inclusive por encomenda; 
 III - doações; 
 IV - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 
 VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia. 
 § 4º A autoridade responsável pelos procedimentos previstos no § 3º poderá suspender as contratações 
não essenciais, desde que o faça motivadamente. 
 § 5º Fica suspensa a realização de audiências e sessões de julgamento no âmbito administrativo. 
 Art. 2º Este decreto não se aplica aos processos administrativos tributários, que serão objeto de 
regulamentação específica. 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 19 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 20.03.2021) 
 
BOLE11356---WIN/INTER 

 
 

#LE11357#  

 VOLTAR 
 

PROCESSO TRIBUTARIO ADMINISTRATIVO (PTA) - PAGAMENTOS DE IPVA - COVID-19 - 
PRORROGAÇÃO DE PRAZOS - SUSPENSÃO 
 
 
DECRETO Nº 48.156, DE 19 DE MARÇO DE 2021. 
 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2021 - 1º DECÊNDIO - Nº 1900 

 

 
 

 

 

Suspende e prorroga os prazos que especifica, estabelecidos na legislação tributária estadual, e 
estabelece prazo excepcional para o pagamento do IPVA, nas hipóteses que especifica, em razão do 
estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia de COVID-19, causada por 
Coronavírus. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, na 
Lei nº 14.937, de 23 de dezembro de 2003, na Lei nº 23.628, de 2 de abril de 2020, e no Decreto nº 47.891, 
de 20 de março de 2020, e considerando os efeitos do estado de CALAMIDADE PÚBLICA e da prorrogação do 
seu prazo de vigência pelo Decreto nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020, e do seu reconhecimento pela 
Resolução da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais nº 5.558, de 11 de fevereiro de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Ficam suspensos para o sujeito passivo ou o interessado, no âmbito do processo tributário 
administrativo, até 2 de maio de 2021, os prazos previstos nos seguintes dispositivos: 
 I - do Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008, que estabelece o Regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA: 
 a) art. 83, § 4º, I (prestar esclarecimentos ou apresentar provas em procedimento de desconsideração 
do ato ou negócio jurídico); 
 b) art. 98 (recolhimento do crédito tributário remanescente no caso de cancelamento parcial do 
lançamento); 
 c) art. 104, § 1º (prazo para cobrança administrativa do crédito); 
 d) art. 117 (impugnação); 
 e) art. 120, § 1º (impugnação em face de reformulação do crédito tributário para valor maior que o 
original); 
 f) art. 120, § 2º (aditamento da impugnação em face de reformulação do crédito tributário para valor 
inferior ao original); 
 g) art. 121, caput (reclamação); 
 h) art. 142, I (apresentação de quesitos, no caso de perícia determinada pela Câmara); 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.156/2021, suspende e 
prorroga os prazos que especifica, estabelecidos na legislação tributária estadual, e estabelece prazo 
excepcional para o pagamento do IPVA, nas hipóteses que especifica, em razão do estado de calamidade 
pública em decorrência da pandemia de COVID-19, causada por Coronavírus, com principais prorrogações 
de prazos e suspensões seguintes: 
 
 1. Ficam suspensos para o sujeito passivo ou o interessado, no âmbito do processo tributário 
administrativo, até 2 de maio de 2021; 
 2. Ficam prorrogados, até 2 de maio de 2021, os prazos para cumprimento das obrigações 
acessórias previstas no RICMS: art. 30 da Parte 1 do Anexo XV, sobre Restituição do ICMS Retido ou Recolhido 
por Substituição Tributária Em se tratando de restituição por motivo de saída da mercadoria submetida ao 
regime de substituição tributária para outra unidade da Federação, e do RIPVA: art. 26, § 5º, II Do Processo 
de Reconhecimento de Isenção na hipótese de indeferimento do pedido de reconhecimento de isenção pela 
autoridade fazendária competente caberá recurso à autoridade hierarquicamente superior, sem efeito 
suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias contados da ciência da decisão. 
 3. Fica prorrogada, até 2 de maio de 2021, a validade das Certidões de Débitos Tributários - CDT 
negativas e positivas com efeitos de negativas, não vencidas até a data de publicação deste decreto. 
 4. Fica suspenso, até 2 de maio de 2021, salvo para evitar prescrição, o encaminhamento dos 
Processos Tributários Administrativos - PTA para inscrição em dívida ativa. 
 5. Fica suspensa, até 2 de maio de 2021, salvo para evitar decadência, a cientificação a contribuinte 
do encerramento do procedimento exploratório a que se refere o inciso III do art. 67 do RPTA, Dos 
Procedimentos Fiscais Auxiliares, na realização dos procedimentos de monitoramento ou exploratório, 
relativamente ao procedimento exploratório, o sujeito passivo será cientificado do seu início e encerramento. 
 6. Nas hipóteses abaixo relacionadas, relativamente aos veículos adquiridos ou importados pelo 
consumidor final, em que a data de saída da nota fiscal ou a data do documento de importação se dê no 
período de 1º de março de 2021 a 30 de junho de 2021, o prazo para pagamento do IPVA, devido no 
exercício de 2021, será de dez dias, contado da data de registro do veículo no Departamento de Trânsito do 
Estado de Minas Gerais - Detran-MG, desde que o registro se dê até 12 de julho de 2021 da aquisição de 
veículo nacional novo; aquisição de veículo importado, vendido por importador ou revendedor; importação 
de veículo diretamente pelo consumidor. 
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 i) art. 142, II, “a” (recolhimento da taxa de perícia, no caso de deferimento do pedido de perícia feito 
pelo contribuinte); 
 j) art. 144 (apresentação de parecer pelo assistente técnico); 
 k) art. 145, I (manifestação sobre o laudo apresentado pelo perito); 
 l) art. 148 (vista do despacho interlocutório ou diligência); 

 m) art. 157, § 2º (cumprimento do despacho interlocutório); 

 n) art. 163, caput (recurso de revisão); 

 o) art. 170-A, caput (pedido de retificação); 

 p) art. 26 (recurso hierárquico ao Superintendente Regional da Fazenda contra decisão de indeferimento 

de pedido de reconhecimento de isenção); 

 II - do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais, aprovado pelo 

Decreto nº 44.906, de 26 de setembro de 2008: art. 56, § 3º (manifestar discordância da liquidação efetuada 

quando o crédito tributário aprovado pela Câmara for indeterminado); 

 III - do Regulamento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 

Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002: 

 a) art. 76, IV do Regulamento (prazo para creditamento do imposto quando se tratar de troca, assim 

considerada a substituição de mercadoria por uma ou mais da mesma espécie ou de espécie diversa); 

 b) art. 94, II do Regulamento (comunicação de fato à repartição fazendária a que o contribuinte estiver 

circunscrito referente a valor indevidamente recolhido); 

 c) art. 96, XII do Regulamento (comunicação, à repartição fazendária a que o contribuinte estiver 
circunscrito, do extravio ou do desaparecimento de livro ou documento fiscal); 
 d) art. 96, XVIII do Regulamento (prazo para recompor livros fiscais e arquivos com registros eletrônicos, 
na hipótese de extravio, roubo, furto, perda ou inutilização, por qualquer motivo); 
 e) art. 96, XXI do Regulamento (prazo para escriturar os livros fiscais não vinculados diretamente à 
apuração do imposto, na hipótese de eles não estarem escriturados quando da realização da ação fiscal); 
 f) subitem 99.4 da Parte 1 do Anexo I (apresentação de DANFE, pelo Ministério da Educação, relativo à 
aquisição de equipamento didático, científico ou me ́dico-hospitalar, inclusive peças de reposição e os materiais 
necessários às respectivas instalações); 
 g) subitem 1.1 da Parte 1 do Anexo III (prazo de retorno de mercadoria ou bem, destinados a conserto, 
reparo ou industrialização, total ou parcial, e para prorrogação, por até igual período); 
 h) subitem 3.1 da Parte 1 do Anexo III (prazo de retorno de molde, matriz, gabarito, padrão, chapelona, 
modelo ou estampa, para fornecimento de serviço fora do estabelecimento, e para prorrogação, por até igual 
período); 
 i) inciso II da Nota 7 da Parte 1 do Anexo III (decurso do prazo para retorno da mercadoria remetida 

para fins de demonstração); 

 j) art. 335, § 18 da Parte 1 do Anexo IX (prazo após o desembaraço aduaneiro, para apresentar a 

Declaração e o Comprovante de Importação, bem como cópia da GLME e do despacho autorizativo); 

 k) art. 31-J, § 5º da Parte 1 do Anexo XV (recurso hierárquico ao Superintendente Regional da Fazenda, 

contra decisão do Delegado Fiscal de indeferimento de opção pela definitividade da base de cálculo do ICMS 

devido por substituição tributária); 

 IV - do Decreto nº 43.981, de 3 de março de 2005, que regulamenta o Imposto sobre Transmissão 

Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD: art. 17, caput (requerer avaliação contraditória 

em relação à avaliação efetuada pela repartição fazendária); 

 V - do Decreto nº 43.709, de 23 de dezembro de 2003, que regulamenta o Imposto sobre a Propriedade 

de Veículos Automotores - RIPVA: art. 8º, § 3º (entrega pelas cooperativas e pelos sindicatos credenciados junto 

à SEF, de relação dos cooperados ou sindicalizados que renovaram o vínculo associativo com a entidade e que 

foram licenciados para prestação de serviço de transporte escolar). 

 Parágrafo único. No período em que estiverem suspensos os prazos processuais no âmbito do 

contencioso administrativo tributário do Estado, não serão realizadas sessões de julgamento pelo Conselho de 

Contribuintes do Estado de Minas Gerais. 

 Art. 2º Ficam prorrogados, até 2 de maio de 2021, os prazos para cumprimento das obrigações 

acessórias previstas nos seguintes dispositivos: 

 I - do RICMS: art. 30 da Parte 1 do Anexo XV (apresentar cópia da Guia Nacional de Recolhimento de 

Tributos Estaduais - GNRE nos casos de pedido de restituição do ICMS devido por substituição tributária, por 

motivo de saída da mercadoria para outra unidade da Federação); 

 II - do RIPVA: art. 26, § 5º, II (requerer renovação do regime especial de locadoras) 
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 Art. 3º Fica prorrogada, até 2 de maio de 2021, a validade das Certidões de Débitos Tributários - CDT 

negativas e positivas com efeitos de negativas, não vencidas até a data de publicação deste decreto. 

 Art. 4º Fica suspenso, até 2 de maio de 2021, salvo para evitar prescrição, o encaminhamento dos 

Processos Tributários Administrativos - PTA para inscrição em dívida ativa. 

 Art. 5º Fica suspensa, até 2 de maio de 2021, salvo para evitar decadência, a cientificação a contribuinte 

do encerramento do procedimento exploratório a que se refere o inciso III do art. 67 do RPTA. 

 Art. 6º Nas hipóteses abaixo relacionadas, relativamente aos veículos adquiridos ou importados pelo 

consumidor final, em que a data de saída da nota fiscal ou a data do documento de importação se dê no período 

de 1º de março de 2021 a 30 de junho de 2021, o prazo para pagamento do IPVA, devido no exercício de 

2021, será de dez dias, contado da data de registro do veículo no Departamento de Trânsito do Estado de Minas 

Gerais - Detran-MG, desde que o registro se dê até 12 de julho de 2021: 

 I - aquisição de veículo nacional novo; 

 II - aquisição de veículo importado, vendido por importador ou revendedor; 

 III - importação de veículo diretamente pelo consumidor. 

 § 1º O disposto no caput aplica-se também na hipótese do art. 19 do RIPVA. 

 § 2º Caso o contribuinte não providencie o registro do veículo no prazo estabelecido no caput, ao IPVA 

serão acrescidos multas e juros, considerando os prazos estabelecidos nos arts. 30 e 31 do RIPVA. 

 Art. 7º O disposto neste decreto não restabelece os prazos em relação aos atos que já tenham sido 

cumpridos. 

 Art. 8º Na hipótese de ser decretado o fim do estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da 

pandemia de COVID-19 antes de 2 de maio de 2021, os prazos suspensos ou prorrogados nos termos dos arts. 

1º a 5º passam a ser considerados até a data final do referido estado de CALAMIDADE PÚBLICA. 

 Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 19 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 

Brasil. 

 

ROMEU ZEMA NETO 

 

(MG, 20.03.2021) 

 
BOLE11357---WIN/INTER 

 

 

#LE11355#  

 VOLTAR 
 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SUSPENSÃO DE PRAZO PROCESSUAL - IMPUTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE - PROCEDIMENTOS 
 
DECRETO Nº 48.157, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Dispõe sobre o curso de prazo processual dos processos administrativos relativos à apuração de fatos e 
imputação de responsabilidades nos procedimentos de vacinação contra a COVID-19. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 
2002, 
 DECRETA: 
 Art. 1º A suspensão de curso de prazo processual prevista no art. 1º do Decreto nº 48.155, de 19 de 
março de 2021, não se aplica aos processos administrativos relativos à apuração de fatos e imputação de 
responsabilidades nos procedimentos de vacinação contra a COVID-19. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.157/2021, dispõe que não se 
aplica a suspensão de curso de prazo processual prevista no art. 1º do Decreto nº 48.155/2021, publicado 
nesse Boletim, aos processos administrativos relativos à apuração de fatos e imputação de responsabilidades 
nos procedimentos de vacinação contra a COVID-19. 
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 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 22 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 23.03.2021) 
 
BOLE11355---WIN/INTER 

 
 

#LE11358#  

 VOLTAR 
 
RECURSOS HIDRÍCOS - COBRANÇA - REGULAMENTAÇÃO 
 
DECRETO Nº 48.160, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Regulamenta a cobrança pelo uso de recursos hídricos no Estado e dá outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, e no 
Decreto nº 41.578, de 8 de março de 2001, 
 DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º Regulamenta a cobrança pelo uso de recursos hídricos no Estado, nos termos deste decreto. 
 Art. 2º Integram o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SEGRH-MG, nos termos 
do art. 33 da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999: 
 I - a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad; 
 II - o Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH-MG; 
 III - o Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam; 
 IV - os comitês de bacia hidrográfica - CBH; 
 V - as agências de bacias hidrográficas; 
 VI - os órgãos e as entidades dos poderes estadual e municipal cujas competências se relacionem com 
a gestão dos recursos hídricos. 
 Art. 3º A cobrança pelo uso de recursos hídricos - CRH de domínio do Estado é instrumento de gestão 
previsto na Política Estadual de Recursos Hídricos, implementado para abranger os usuários de recursos hídricos 
sujeitos à outorga, em todo o território do Estado. 
 Art. 4º Para os efeitos deste decreto, considera-se: 
 I - contrato de gestão: o acordo de vontades, bilateral, de direito civil, celebrado entre o Poder Público 
estadual, representado pelo Igam, e as entidades equiparadas por ato do CERH-MG, para exercer as funções 
de competência das agências de bacias hidrográficas; 
 II - tarifa: o preço público de valor monetário em reais aplicado à quantidade de água captada, 
outorgada ou medida, e de efluente lançado sujeito à CRH; 
 III - Declaração Anual de Uso de Recursos Hídricos - DAURH-MG: declaração de volumes captados, 
consumidos e da carga de poluentes lançados em corpos hídricos de domínio do Estado, apresentada 
anualmente pelos usuários de recursos hídricos; 
 IV - metodologia: critérios e normas definidos pelos CBH para cálculo da CRH, constantes das 
deliberações normativas dos respectivos CBH, disponibilizadas no Portal InfoHidro; 
 V - sistema de medição: o conjunto de instalações, equipamentos, acessórios, instrumentos e dispositivos 
que registrem e permitam o monitoramento dos volumes de água retirados ou o método de medição de vazões 
com eficiência técnica devidamente comprovada, conforme regulamento do Igam; 

OBSERVAÇÕES INFOMEF 
 
 O Governador do Estado e Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.160/2021, regulamenta a 
cobrança pelo uso de recursos hídricos no Estado. 
 A cobrança pelo uso de recursos hídricos - CRH de domínio do Estado é instrumento de gestão previsto 
na Política Estadual de Recursos Hídricos, implementado para abranger os usuários de recursos hídricos 
sujeitos à outorga, em todo o território do Estado. 
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 VI - entidade equiparada: entidade sem fins lucrativos cuja equiparação à agência de bacia hidrográfica 
é solicitada pelo CBH e aprovada pelo CERH-MG, nos termos dos arts. 37 e 47 da Lei nº 13.199, de 1999. 
 

CAPÍTULO II 
DA COBRANÇA 

 
 Art. 5º A CRH incide sobre o uso de recursos hídricos, nos termos dos arts. 18, 23 e 24 da Lei nº 13.199, 
de 29 de janeiro de 1999. 
 Art. 6º Fica o usuário de recursos hídricos obrigado a realizar o pagamento da CRH a partir da 
regularização do uso outorgável. 
 Parágrafo único. A CRH não será cobrada pelo uso de recursos hídricos para satisfação das necessidades 
de pequenos núcleos populacionais distribuídos no meio rural, bem como as acumulações, as derivações, as 
captações e os lançamentos considerados insignificantes. 
 Art. 7º A CRH será calculada anualmente e executada pelo Igam, respeitadas as diretrizes gerais do 
CERH-MG e as metodologias e tarifas fixadas pelos CBH. 
 Art. 8º O valor da CRH será apurado considerando dados das outorgas vigentes e informações 
registradas pelo usuário, referentes ao uso de recursos hídricos no exercício anterior àquele em que se der a 
cobrança. 
 § 1º O usuário que possuir equipamento para medição e monitoramento de intervenções em recursos 
hídricos informará ao Igam o volume medido no exercício anterior. 
 § 2º O volume de recursos hídricos informado será considerado na apuração mencionada no caput, 
desde que observada a metodologia definida pelo respectivo comitê de bacia hidrográfica. 
 § 3º Compete ao Igam estabelecer mediante ato próprio o prazo para que o usuário preste as 
informações a que se refere o caput. 
 Art. 9º As tarifas definidas para a CRH serão atualizadas anualmente com base na variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou de 
índice que vier a sucedê-lo, observado o disposto no art. 13. 
 § 1º A apuração do IPCA será realizada em janeiro de cada ano, considerando a variação no interstício 
dos doze meses anteriores. 
 § 2º As tarifas atualizadas referentes à CRH em cada bacia hidrográfica serão publicadas no Diário 
Oficial Eletrônico Minas Gerais, no prazo de até sessenta dias após a publicação do IPCA. 
 

Seção I 
Da Implementação da Cobrança 

 
 Art. 10. Além do disposto no art. 25 da Lei nº 13.199, de 1999, a CRH observará: 
 I - a simplificação da metodologia de cálculo e fixação das tarifas; 
 II - a transparência dos valores cobrados; 
 III - a clareza nas informações prestadas ao usuário. 
 Art. 11. Para a implementação da CRH serão consideradas: 
 I - as diretrizes e os critérios constantes dos Planos Diretores de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas, 
nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei nº 13.199, de 1999, e os estabelecidos pelo CERH-MG; 
 II - os procedimentos para o cálculo e a fixação dos valores de tarifas a serem cobradas pelo uso da 
água, aprovados pelo CERH-MG, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 13.199, de 1999. 
 Art. 12. A CRH terá início no exercício seguinte à aprovação da metodologia e dos valores da CRH pelo 
CERH-MG. 
 Art. 13. Após iniciada a cobrança, os CBH de rios de domínio do Estado poderão submeter à aprovação 
do CERH-MG, até o dia 30 de junho de cada ano, proposta de alteração da metodologia e tarifas a serem 
cobradas no ano subsequente pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado, nos termos do disposto no 
inciso VII do art. 41 e no inciso VI do art. 43 da Lei nº 13.199, de 1999. 
 

Seção II 
Da Emissão da Cobrança e do Pagamento 

 
 Art. 14. O Igam enviará à Secretaria de Estado de Fazenda - SEF as informações necessárias à emissão 
do Documento de Arrecadação Estadual - DAE para o recolhimento das parcelas da CRH, até o último dia útil 
do mês de maio. 
 Parágrafo único. As informações a que se refere o caput conterão, no mínimo: 
 I - nome civil ou nome empresarial; 
 II - número da outorga; 
 III - número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ; 
 IV - endereço do local onde é feito o uso do recurso hídrico e o endereço do usuário; 
 V - período de referência (ano anterior à CRH); 
 VI - bacia hidrográfica; 
 VII - valor da parcela. 
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 Art. 15. O valor da CRH será cobrado em quatro parcelas a serem recolhidas até o último dia útil de 
expediente bancário dos meses de julho, agosto, setembro e outubro do exercício subsequente ao da utilização 
do recurso hídrico. 
 § 1º Não será emitido DAE com valor inferior a R$ 200,00 (duzentos reais). 
 § 2º Quando o valor da CRH for inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), o valor será acumulado para 
cobrança até o quinto exercício subsequente, quando será emitido o DAE independentemente do valor. 
 § 3º Na hipótese do valor anual ser inferior a R$1.000,00 (mil reais), a CRH será cobrada em única 
parcela, com vencimento no último dia de expediente bancário do mês de julho do exercício subsequente ao da 
utilização do recurso hídrico. 
 § 4º O titular da outorga é responsável pela obtenção do DAE, disponibilizado no site do Igam. 
 Art. 16. O valor da CRH poderá ser revisto, a qualquer momento: 
 I - por solicitação do usuário apresentada ao Igam por meio do Sistema Eletrônico de Informações de 
Minas Gerais - SEI-MG, mediante exposição fundamentada; 
 II - de ofício, pelo Igam. 
 § 1º A solicitação de revisão do valor da CRH não tem efeito suspensivo, ficando o usuário obrigado a 
efetuar o pagamento das parcelas até as respectivas datas de vencimento. 
 § 2º Na hipótese do inciso I, a análise do pedido de revisão deverá ocorrer em até noventa dias a contar 
da data do protocolo. 
 Art. 17. O valor pago a maior pela CRH será restituído mediante dedução nos valores devidos nos 
exercícios subsequentes. 
 § 1º A dedução a que se refere o caput aplica-se nas parcelas devidas nos exercícios subsequentes. 
 § 2º A restituição será feita em moeda corrente, quando não for possível realizar a dedução de que trata 
o caput. 
 Art. 18. O vencimento de uma das parcelas mencionadas no art. 17, sem o respectivo pagamento, 
antecipa o vencimento das demais e configura a inadimplência do usuário referente ao valor anual da CRH. 
 Art. 19. O usuário poderá solicitar ao Igam, mediante requerimento, o parcelamento de seus débitos 
referentes à CRH, nos termos do Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014. 
 

CAPÍTULO III 
DA ARRECADAÇÃO 

 
 Art. 20. Os valores da CRH recolhidos por meio do DAE e repassados ao Igam serão incluídos na Lei 
Orçamentária Anual na forma de Recursos Diretamente Arrecadados com vinculação específica. 
 Parágrafo único. O DAE será processado por meio de código que identifique a bacia hidrográfica de 
origem da arrecadação, cujos valores serão registrados em contas internas específicas junto ao Sistema Integrado 
de Administração Financeira - Siafi. 
 Art. 21. Os valores arrecadados com a CRH observarão as disposições contidas no Decreto nº 44.180, 
de 22 de dezembro de 2005, e suas alterações, e serão aplicados na bacia hidrográfica que deu origem à 
arrecadação, mediante aprovação pelo respectivo CBH, garantida a conformidade da aplicação com os Planos 
de Recursos Hídricos: 
 I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos no Plano Diretor de Recursos 
Hídricos da Bacia Hidrográfica; 
 II - no pagamento de despesas de monitoramento dos corpos de água e custeio dos órgãos e das 
entidades integrantes do SEGRH-MG, na sua fase de implantação. 
 § 1º O financiamento das ações e das atividades a que se refere o inciso I corresponderá a, pelo menos, 
dois terços da arrecadação total gerada na bacia hidrográfica. 
 § 2º A aplicação nas despesas de que trata o inciso II é limitada a 7,5 % (sete vírgula cinco por cento) 
do total arrecadado. 
 Art. 22. Os valores arrecadados com a CRH serão repassados às agências de bacias hidrográficas ou 
às entidades a elas equiparadas, após deduzidos impostos e encargos legais, mediante celebração de contrato 
de gestão, nos termos do Decreto nº 47.633, de 12 de abril de 2019. 
 Parágrafo único. O Igam aplicará diretamente os recursos obtidos com a CRH, nos casos em que não 
houver, legalmente constituída, agência de bacia hidrográfica ou entidade a ela equiparada, observadas as 
disposições deste decreto e dos arts. 41 e 71 do Decreto nº 41.578, de 8 de março de 2001. 
 Art. 23. Os valores arrecadados com a CRH poderão ser aplicados a fundo perdido em projetos e obras 
que alterem a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água, considerados benéficos para 
a coletividade pelo respectivo comitê de bacia hidrográfica, conforme recomendação da agência de bacia 
hidrográfica ou entidade a ela equiparada. 
 Parágrafo único. Os CBH definirão o montante máximo de recursos a serem aplicados a fundo perdido. 
 Art. 24. Os usuários deverão estar em situação regular perante o Estado para se habilitarem à obtenção 
de financiamento de projetos com recursos financeiros obtidos com a CRH, em especial junto ao SEGRH-MG. 
 Art. 25. A aplicação dos recursos arrecadados com a CRH se sujeita à fiscalização realizada pelo órgão 
ou entidade competente. 
 Parágrafo único. As agências de bacia hidrográfica e as entidades a elas equiparadas ou, em sua falta, 
o Igam, encaminharão anualmente ao CERH-MG, relatório aprovado pelos respectivos comitês que demonstre 
o balanço das arrecadações e das aplicações financeiras em suas áreas de atuação e sua conformidade com os 
planos de que trata a alínea “c” do inciso XII do art. 45 da Lei nº 13.199, de 1999. 
 

CAPÍTULO IV 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2021 - 1º DECÊNDIO - Nº 1900 

 

 
 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
 Art. 26. O CERH-MG deverá estabelecer, no prazo de um ano a contar da data de publicação deste 
decreto, diretrizes gerais para a metodologia de cálculo e a fixação das tarifas a serem adotadas nas bacias 
hidrográficas de rios de domínio do Estado, nos termos do inciso VII do art. 41 da Lei nº 13.199, de 1999. 
 Art. 27. Os CBH encaminharão ao CERH-MG, no prazo de dois anos a contar da data de publicação 
deste decreto, a proposta de metodologia para o cálculo das tarifas referentes à CRH, na sua área de atuação, 
nos termos do art. 43 da Lei nº 13.199, de 1999. 
 Parágrafo único. Para os CBH que não se manifestarem no prazo estabelecido no caput será adotada 
metodologia estabelecida pelo CERH-MG. 
 Art. 28. Os CBH indicarão ao CERH-MG, no prazo de dois anos a contar da data de publicação deste 
decreto, a entidade a ser equiparada até que o Estado institua a Agência de Bacia Hidrográfica, observado o 
disposto no art. 37 da Lei nº 13.199, de 1999. 
 Parágrafo único. Para o caso dos CBH que não se manifestarem no prazo estabelecido no caput, o Igam 
submeterá a proposta para o exercício das funções de agência de bacia hidrográfica ao CERH-MG, nos termos 
do art. 71 do Decreto nº 41.578, de 2001. 
 Art. 29. Os CBH que implementaram a CRH em suas respectivas áreas de atuação, deverão adequar a 
metodologia e tarifas segundo os critérios estabelecidos pelo CERH-MG, no prazo de três anos a contar da data 
de publicação deste decreto. 
 Art. 30. Nas bacias hidrográficas em que a CRH foi implementada, o Igam, as agências de bacia 
hidrográfica e as entidades a elas equiparadas deverão adaptar a operacionalização da CRH ao disposto no 
art. 8º, no prazo de três anos a contar da publicação deste decreto. 
 Art. 31. As disposições deste decreto deverão ser observadas pelos órgãos e instituições integrantes do 
SEGRH-MG, nas atividades e negociações desenvolvidas no âmbito dos CBH de rios federais ou na articulação 
com agências, conselhos e organismos da União, no que couber. 
 Art. 32. Normas complementares à fiel execução deste decreto serão expedidas por ato próprio do 
Diretor-Geral do Igam. 
 Art. 33 Ficam revogados: 
 I - o Decreto nº 44.046, de 13 de junho de 2005; 
 II - o Decreto nº 47.860, de 7 de fevereiro de 2020. 
 Art. 34 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 25.03.2021) 
 
BOLE11358---WIN/INTER 
 
 
 

#LE11359#  

 VOLTAR 
 
CERTIDÕES DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - CDT - PROCESSOS TRIBUTÁRIOS ADMINISTRATIVO - PTA - 
REGULAMENTO DO PROCESSO E DOS PROCEDIMENTOS TRIBUTÁRIOS ADMINISTRATIVOS - RPTA 
- PRORROGAÇÃO - REGIME ESPECIAL - PRESTADOR DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO - 
REGULAMENTO DO ICMS - ALTERAÇÕES 
 
DECRETO Nº 48.161, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto Nº 48.161/2021, altera o Decreto 
nº 47.898/2020 *(V. Bol. 1.864 - LEST), que dispôs sobre diferentes assuntos e modificou diversas 
legislações, para determinar que o regime especial relativamente à concessão ao prestador de serviço de 
transporte rodoviário público de passageiros, para fins da aplicação do benefício fiscal de redução de base 
de cálculo do ICMS, nas saídas internas realizadas por distribuidora de combustíveis credenciada destinada 
ao citado prestador de serviços, que esteja vigente na data de publicação do citado ato (23.6.2020), mas 
cujo prazo de vigência se encerra até 29.6.2021, terá sua vigência prorrogada até 30.6.2021, 
independentemente de requerimento por parte do detentor do regime especial. 
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Altera o Decreto nº 47.898, de 25 de março de 2020, que dispõe sobre a suspensão de prazos, altera 
o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, e dá 
outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e na 
Lei nº 23.628, de 2 de abril de 2020, e considerando os efeitos da situação de emergência em saúde pública 
declarada pelo Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, e da prorrogação do prazo de vigência do estado 
de CALAMIDADE PÚBLICA pelo Decreto nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020 e do seu reconhecimento pela 
Resolução da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais nº 5.558, de 11 de fevereiro de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O caput do art. 12 do Decreto nº 47.898, de 25 de março de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

 “Art. 12. O regime especial de que trata o inciso III do caput do art. 627 da Parte 1 do Anexo IX 
do RICMS vigente na data de publicação deste decreto, mas cujo prazo de vigência se encerra até 29 de 
junho de 2021, terá sua vigência prorrogada até 30 de junho de 2021, independentemente de 
requerimento do detentor do regime.”. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021, 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 25.03.2021) 
 
BOLE11359---WIN/INTER 

 
 

#LE11363#  

 VOLTAR 
 
VIGÊNCIA DE CONVÊNIOS DE SAÍDA, TERMOS DE FORMENTO, ACORDOS DE COOPERAÇÃO E 
TERMO DE TRANSFERÊNCIA GRATUITA DE BENS - PRORROGAÇÃO 
 
 
DECRETO Nº 48.162, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.162/2021, determina a 
prorrogação até 31 de agosto de 2021, o término da vigência dos convênios de saída, termos de 
colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, termos de transferência gratuita de bens e outros 
instrumentos congêneres celebrados pela Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo. 
 - poderá ser estendida até 31 de agosto de 2022 para o instrumento que tenha evento como objeto, 
a critério do órgão ou da entidade estadual; 
 - não implica em renovação do vínculo, devendo ser executado apenas o saldo do instrumento 
existente, vedada qualquer modificação de valor; 
 - não se aplica aos termos de outorga, convênios para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - PD&I 
e aos termos de parceria e contratos de gestão de competência da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig e da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Seplag. 
 O prazo para a apresentação da prestação de contas final dos instrumentos prorrogados terá início a 
contar do término da vigência de que trata este artigo. 
 Fica suspenso, até 31 de agosto de 2021, o prazo de monitoramento, avaliação e prestação de contas 
em curso relativo aos convênios de saída, termos de colaboração, termos de fomento, acordos de 
cooperação, termos de transferência gratuita de bens e outros instrumentos congêneres. 
 A suspensão não se aplica aos termos de outorga, convênios para PD&I e aos termos de parceria e 
contratos de gestão de competência da Fapemig e da Seplag. 
 O prazo suspenso voltará a fruir a partir de 1º de setembro de 2021. 

 
Dispõe sobre a prorrogação da vigência de convênios de saída, termos de colaboração, termos de 

fomento, acordos de cooperação e termo de transferência gratuita de bens e sobre a suspensão de 

prazos de monitoramento, avaliação e prestação de contas desses instrumentos, no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo, em razão da pandemia de COVID-19. 
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 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 

art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 

no Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, no Decreto 

nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020, e nas Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março 

de 2020, nº 5.554, de 17 de julho de 2020, e nº 5.558, de 11 de fevereiro de 2021, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de agosto de 2021, o término da vigência dos convênios de saída, termos 

de colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, termos de transferência gratuita de bens e outros 

instrumentos congêneres celebrados pela Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo. 

 § 1º A prorrogação de que trata o caput: 

 I - poderá ser estendida até 31 de agosto de 2022 para o instrumento que tenha evento como objeto, a 

critério do órgão ou da entidade estadual; 

 II - não implica em renovação do vínculo, devendo ser executado apenas o saldo do instrumento 

existente, vedada qualquer modificação de valor; 

 III - não se aplica aos termos de outorga, convênios para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PD&I 

e aos termos de parceria e contratos de gestão de competência da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 

de Minas Gerais - Fapemig e da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Seplag. 

 § 2º A renovação do vínculo deverá ser realizada por meio de instrumento específico, se for o caso. 

 § 3º A prorrogação tramitará no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de 

Minas Gerais - Sigcon-MG - Módulo Saída ou no respectivo sistema gerencial, dispensadas a análise jurídica e 

a assinatura do representante legal do parceiro. 

 § 4º O prazo para a apresentação da prestação de contas final dos instrumentos prorrogados terá início 

a contar do término da vigência de que trata este artigo. 

 Art. 2º O convênio de saída, termo de colaboração e termo de fomento que envolvam a descentralização 

de recursos federais poderão ser prorrogados desde que a nova data de término de vigência prevista no art. 1º 

garanta a regular prestação de contas do órgão ou da entidade estadual à União, nos termos dos §§ 2º e 3º do 

art. 5º do Decreto nº 46.319, de 26 de setembro de 2013, e do § 2º do art. 6º do Decreto nº 47.132, de 20 de 

janeiro de 2017. 

 Art. 3º Fica suspenso, até 31 de agosto de 2021, o prazo de monitoramento, avaliação e prestação de 

contas em curso relativo aos convênios de saída, termos de colaboração, termos de fomento, acordos de 

cooperação, termos de transferência gratuita de bens e outros instrumentos congêneres. 

 § 1º A suspensão de que trata o caput: 

 I - não se aplica aos termos de outorga, convênios para PD&I e aos termos de parceria e contratos de 

gestão de competência da Fapemig e da Seplag; 

 II - aplica-se ao prazo concedido à Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo e ao 

parceiro. 

 § 2º O prazo suspenso voltará a fruir a partir de 1º de setembro de 2021. 

 § 3º O disposto no caput não impede: 

 I - o exercício de competências internas que possam ser realizadas por meio eletrônico, assegurada a 
ampla defesa e o contraditório ao parceiro; 
 II - o exercício voluntário de atos de monitoramento e prestação de contas pelo parceiro, desde que 
respeitadas as limitações dos protocolos de biossegurança sanitário-epidemiológicos. 
 Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 25 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 26.03.2021) 
 
BOLE11363---WIN/INTER 

 
 
 

 
#LE11360#  

 VOLTAR 
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IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA) - EXERCÍCIO DE 2021 - 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS USADOS - PRAZO DE PAGAMENTO - PRORROGAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
DECRETO Nº 48.163, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Altera o Decreto nº 48.128, de 27 de janeiro de 2021, que prorroga o vencimento do Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores - IPVA referente ao exercício de 2021, de ônibus e micro-ônibus 

usados que tenham sido emplacados no Estado até 31 de dezembro de 2020. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 

art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei nº 14.937, de 23 de dezembro de 2003, e 

considerando os efeitos econômicos negativos relacionados à pandemia da doença infecciosa viral respiratória 

causada pelo novo Coronavírus - COVID-19, especificamente no setor de transporte coletivo de passageiros, 

 DECRETA: 

 Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 48.128, de 27 de janeiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 
 “Art. 1º O vencimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA referente 
ao exercício de 2021, de ônibus e micro-ônibus usados que tenham sido emplacados no Estado até 31 
de dezembro de 2020, fica prorrogado para 30 de junho de 2021.”. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 26 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 27.03.2021) 
 
BOLE11360---WIN/INTER 

 
 

#LE11364#  

 VOLTAR 
 

ICMS - CRITÉRIO “TURISMO” - PRAZOS - PRORROGAÇÃO 
 
 
DECRETO Nº 48.164, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.163/2021 altera o Decreto nº 

48.128/2021 *(V. Bol. 1.894 - LEST), que prorroga o vencimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores - IPVA referente ao exercício de 2021, de ônibus e micro-ônibus usados que tenham sido 

emplacados no Estado até 31 de dezembro de 2020. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais por meio do Decreto nº 48.164/2021, prorroga, no ano 
de 2021, por 180 dias, os prazos do Decreto nº 48.108/2020, que regulamenta a distribuição da parcela 
de receita do produto da arrecadação do imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS pelo 
critério “turismo”. 
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Prorroga, no ano de 2021, prazos do Decreto nº 48.108, de 29 de dezembro de 2020, que regulamenta 
o critério “turismo” estabelecido na Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a 
distribuição da parcela da receita do produto da arrecadação do ICMS pertencente aos municípios. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Fica prorrogado, no ano de 2021, por cento e oitenta dias, os prazos a que se referem os 
seguintes dispositivos do Decreto nº 48.108, de 29 de dezembro de 2020: 
 I - incisos I e II do § 1º do art. 7º; 
 II - § 1º do art. 8º; 
 III - incisos I e II do § 1º e § 3º do art. 9º; 
 IV - art. 10. 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 26 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA 
 

(MG, 27.03.2021) 
 
BOLE11364---WIN/INTER 

 
 

#LE11362#  

 VOLTAR 
 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - ATOS DE COBRANÇA - ÂMBITO DA ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO - 
SUSPENSÃO 
 
RESOLUÇÃO AGE Nº 96 DE 23 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Dispõe sobre a suspensão dos atos de cobrança de créditos tributários no âmbito da Advocacia-Geral 
do Estado. 

 
 O ADVOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nas Leis 
Complementares nº 30, de 10 de agosto de 1993, nº 35, de 29 de dezembro de 1994, nº 81, de 11 de agosto 
de 2004, nº 83, de 28 de janeiro de 2005, e nº 151, de 17 de dezembro de 2019; os efeitos do estado de 
calamidade pública declarado pelo Decreto nº 47.891/2020 e a prorrogação do seu prazo de vigência pelo 
Decreto nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020, e do seu reconhecimento pela Resolução da Assembleia 
Legislativa do Estado de Minas Gerais nº 5.558, de 11 de fevereiro de 2021; e o Decreto nº 48.156, de 19 de 
março de 2021, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a suspensão dos atos de cobrança de créditos tributários no âmbito 
da Advocacia-Geral do Estado - AGE, em decorrência dos efeitos do estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. 
 Art. 2º Ficam suspensos até o dia 02 de maio de 2021: 
 I - a inscrição em dívida ativa; 
 II - o ajuizamento de ações de execução fiscal dos créditos inscritos até a presente data; e 
 III - o encaminhamento de certidões da dívida ativa para cartórios de protesto. 
 Parágrafo único. A data disposta no caput poderá ser alterada por resolução do Advogado-Geral do 
Estado. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Advogado-Geral do Estado, por meio da Resolução AGE nº 96/2021, dispõe sobre a suspensão 
dos atos de cobrança de créditos tributários no âmbito da Advocacia-Geral do Estado, em decorrência dos 
efeitos do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº 47.891/2020. 
 Ficam suspensos até o dia 02 de maio de 2021: 
 - a inscrição em dívida ativa; 
 - o ajuizamento de ações de execução fiscal dos créditos inscritos até a presente data; e 
 - o encaminhamento de certidões da dívida ativa para cartórios de protesto. 
 Sendo que a data disposta, poderá ser alterada por resolução do Advogado-Geral do Estado. 
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 Art. 3º Ficam ressalvados da suspensão a que alude o artigo 1º os atos, a cargo da AGE, eventualmente 
necessários para evitar a prescrição dos créditos estatais e nas hipóteses previstas pelo artigo 15 da Resolução 
AGE nº 17, de 29 de junho de 2016. 
 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 23 de março de 2021. 
 

SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO 
Advogado-Geral do Estado 

 
(MG, 25.03.2021) 

 
BOLE11362---WIN/INTER 

 
 

#LE11361#  

 VOLTAR 
 
ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES - DERIVADOS OU NÃO DE 
PETRÓLEO - ALTERAÇÕES 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 130, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 

 
Altera o Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações 
com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo e com outros produtos. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 178ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 14 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar 
nº. 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 
do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte, resolve 
celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 110/07, de 28 
de setembro de 2007, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - a ementa: 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária, por meio do Convênio ICMS 130/2020, altera o 
Convênio ICMS nº 110/2007, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com 
combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo e com outros produtos. 
 Dentre as alterações, destacamos: 
 I - a ementa: "Dispõe sobre o regime de substituição tributária do Imposto sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) devido pelas operações com combustíveis e lubrificantes, relacionados no Anexo VII do 
Convênio ICMS 142/18, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse, dedução, 
ressarcimento e complemento do imposto." 
 II - da cláusula primeira: 
 a) o caput: "Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal, quando destinatários, autorizados 
a atribuir ao remetente de combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, relacionados no Anexo 
VII do Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, situado em outra unidade da Federação, a 
condição de sujeito passivo por substituição tributária, relativamente ao ICMS incidente sobre as operações 
com esses produtos."; 
 b) o inciso III do § 1º: "III - em relação ao ICMS correspondente à diferença entre a alíquota interna 
da unidade federada de destino e a alíquota interestadual incidente sobre as operações interestaduais com 
combustíveis e lubrificantes destinados ao uso e consumo do destinatário contribuinte do imposto;" 
 c) os §§ 2º e 3º: "§ 2º O disposto nesta cláusula não se aplica à operação de saída promovida por 
distribuidora de combustíveis, por distribuidor de GLP, por transportador revendedor retalhista - TRR ou por 
importador que destine combustível derivado de petróleo a outra unidade da Federação, somente em relação 
ao valor do imposto que tenha sido retido anteriormente, hipótese em que serão observadas as disciplinas 
estabelecidas nos Capítulos II-C e III. 
 .................................................................................. 
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 "Dispõe sobre o regime de substituição tributária do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS) devido pelas operações com combustíveis e lubrificantes, relacionados no Anexo 
VII do Convênio ICMS 142/18, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse, 
dedução, ressarcimento e complemento do imposto."; 

 
 II - da cláusula primeira: 
 a) o caput: 
 

 "Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal, quando destinatários, autorizados a 
atribuir ao remetente de combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, relacionados no 
Anexo VII do Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, situado em outra unidade da 
Federação, a condição de sujeito passivo por substituição tributária, relativamente ao ICMS incidente 
sobre as operações com esses produtos."; 

 
 b) o inciso III do § 1º: 
 

 "III - em relação ao ICMS correspondente à diferença entre a alíquota interna da unidade 
federada de destino e a alíquota interestadual incidente sobre as operações interestaduais com 
combustíveis e lubrificantes destinados ao uso e consumo do destinatário contribuinte do imposto;"; 

 
 c) os §§ 2º e 3º: 
 

 "§ 2º O disposto nesta cláusula não se aplica à operação de saída promovida por distribuidora 
de combustíveis, por distribuidor de GLP, por transportador revendedor retalhista - TRR ou por importador 
que destine combustível derivado de petróleo a outra unidade da Federação, somente em relação ao 
valor do imposto que tenha sido retido anteriormente, hipótese em que serão observadas as disciplinas 
estabelecidas nos Capítulos II-C e III. 
 § 3º Os combustíveis e lubrificantes de que trata o caput, constantes do Anexo VII do Convênio 
ICMS 142/18, não derivados de petróleo, nas operações interestaduais, não se submetem ao disposto 
na alínea "b", inciso X, § 2º do art. 155 da Constituição Federal."; 

 
 III - o § 3º da cláusula segunda: 
 

 "§ 3º Não se aplica o disposto no caput às importações de EAC ou B100, devendo ser 
observadas, quanto a esses produtos, as disposições previstas no Capítulo IV."; 

 
 IV - a cláusula terceira: 
 

 "Cláusula terceira Para os efeitos deste convênio, considerar-se-ão refinaria de petróleo ou suas 
bases, CPQ, UPGN, formulador de combustíveis, importador, distribuidora de combustíveis, distribuidor 
de GLP e TRR, aqueles assim definidos e autorizados por órgão federal competente."; 

 
 V - a cláusula quarta: 
 

 "Cláusula quarta Aplicam-se, no que couber, às CPQ e às UPGN, as normas contidas neste 
convênio aplicáveis à refinaria de petróleo ou suas bases, e, aos formuladores de combustíveis, as 
disposições aplicáveis ao importador."; 

 
 VI - o caput da cláusula quinta: 
 

 "Cláusula quinta As unidades federadas poderão exigir a inscrição nos seus cadastros de 
contribuintes do ICMS da refinaria de petróleo ou suas bases, da distribuidora de combustíveis, do 
distribuidor de GLP, do importador e do TRR localizados em outra unidade federada que efetuem 
remessa de combustíveis derivados de petróleo para seu território ou que adquiram EAC ou B100 com 
diferimento ou suspensão do imposto."; 

 
 VII - o caput do inciso IV do § 2º da cláusula oitava: 
 

 "IV - se a operação é realizada sem os acréscimos das seguintes contribuições, incidentes sobre 
a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e etanol 
combustível:"; 

 
 VIII - da cláusula nona: 
 a) o inciso VI do caput: 
 

 "VI - IM: índice de mistura do EAC na gasolina C, ou de mistura do B100 no óleo diesel B, salvo 
quando se tratar de outro combustível, hipótese em que assumirá o valor zero;"; 
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 b) o § 4º: 
 

 "§ 4º Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a estabelecer, nas operações com EHC, 
como base de cálculo a prevista na cláusula oitava, quando for superior ao PMPF."; 

 
 IX - o inciso I do § 1º da cláusula décima terceira: 
 

 "I - nas operações abrangidas pelos Capítulos II-C e III, a base de cálculo será aquela obtida na 
forma prevista nas cláusulas sétima à décima segunda;"; 

 X - o § 1º da cláusula décima sexta: 
 

 "§ 1º Em relação às operações com EHC, é facultado à unidade federada destinatária antecipar 
o prazo previsto no caput para o recolhimento do ICMS, nos termos e condições que estabelecer."; 

 
 XI - o caput e seus incisos I e II da cláusula décima sexta-A: 
 

 "Cláusula décima sexta-A A distribuidora de combustível que promover operações com gasolina 
C e de óleo diesel B, em que tenha havido adição biocombustível em percentual superior ao obrigatório, 
cujo imposto tenha sido retido anteriormente, deverá: 
 I - apurar a quantidade de combustível sobre a qual não ocorreu retenção de ICMS por meio da 
seguinte fórmula: Qtde não trib. = (1- PBM/PBO) x Qtde Comb, onde: 
 a) PBM: percentual de EAC na gasolina C ou percentual de B100 no óleo diesel B; 
 b) PBO: percentual de adição obrigatória de EAC na gasolina C ou percentual de adição 
obrigatória de B100 no óleo diesel B; 
 c) Qtde Comb: quantidade total do produto; 
 II - sobre a quantidade apurada na forma do inciso I, calcular o valor do ICMS devido, utilizando-
se das bases de cálculos previstas nas cláusulas sétima a nona, conforme o caso, e sobre ela aplicar a 
alíquota prevista para o produto resultante da mistura (gasolina C ou óleo diesel B);"; 

 
 XII - da cláusula décima sétima: 
 a) o caput: 
 

 "Cláusula décima sétima O disposto neste capítulo aplica-se às operações interestaduais 
realizadas por importador, distribuidora de combustíveis, distribuidor de GLP ou TRR com combustíveis 
derivados de petróleo em que o imposto tenha sido retido anteriormente."; 

 
 b) o § 4º: 
 

 "§ 4º Nas saídas não tributadas da gasolina C ou do óleo diesel B, o valor do imposto cobrado 
em favor da unidade federada de origem da mercadoria não abrangerá a parcela do imposto relativa 
ao EAC ou ao B100 contidos na mistura, retida anteriormente e recolhida em favor da unidade federada 
de origem do biocombustível nos termos do § 13 da cláusula vigésima primeira."; 

 
 XIII - da cláusula décima oitava: 
 a) a alínea "a" do inciso I do caput: 
 

 "a) indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo "Informações 
Complementares" da nota fiscal a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição 
tributária em operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o 
valor do ICMS devido à unidade federada de destino e a expressão "ICMS a ser repassado nos termos 
do Capítulo V do Convênio ICMS 110/07;"; 

 
 b) os §§ 1º e 2º: 
 

 "§ 1º A indicação da base de cálculo utilizada para a substituição tributária na unidade federada 
de origem prevista na alínea "a" do inciso I do caput desta cláusula, na alínea "a" do inciso I do caput da 
cláusula décima nona e no inciso I do caput da cláusula vigésima, será feita: 
 I - na hipótese da cláusula nona, considerando o valor unitário da base de cálculo vigente na 
data da operação; 
 II - nas demais hipóteses, com base no valor unitário médio da base de cálculo da retenção 
apurado no mês imediatamente anterior ao da remessa. 
 § 2º O disposto na alínea "a" do inciso I do caput desta cláusula, na alínea "a" do inciso I do 
caput da cláusula décima nona e no inciso I do caput da cláusula vigésima, deverá também ser aplicado 
nas operações internas, em relação à indicação, no campo próprio ou, na sua ausência, no campo 
"Informações Complementares" da nota fiscal, da base de cálculo utilizada para a retenção do imposto 
por substituição tributária em operação anterior, observado o § 1º."; 
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 XIV - a alínea "a" do inciso I do caput da cláusula décima nona: 
 

 "a) indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo "Informações 
Complementares" da nota fiscal, a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição 
tributária em operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o 
valor do ICMS devido à unidade federada de destino e a expressão "ICMS a ser repassado nos termos 
do Capítulo V do Convênio ICMS 110/07;"; 

 
 XV - o inciso I do caput da cláusula vigésima: 
 

 "I - indicar, nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo "Informações 
Complementares" da nota fiscal a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição 
tributária na operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o 
valor do ICMS devido à unidade federada de destino e a expressão "ICMS a ser repassado nos termos 
do Capítulo V do Convênio ICMS 110/07;"; 

 
 XVI - o título do Capítulo IV: 
 

"CAPÍTULO IV 
DAS OPERAÇÕES COM ETANOL ANIDRO COMBUSTÍVEL - EAC - OU COM BIODIESEL - B100 -"; 

 
 XVII - da cláusula vigésima primeira: 
 a) o caput: 
 

 "Cláusula vigésima primeira Os Estados e o Distrito Federal concederão diferimento ou 
suspensão do lançamento do imposto nas operações internas ou interestaduais com EAC ou com B100, 
quando destinados a distribuidora de combustíveis, para o momento em que ocorrer a saída da gasolina 
C ou a saída do óleo diesel B promovida pela distribuidora de combustíveis, observado o disposto no § 
2º."; 

 
 b) os §§ 2º e 3º: 
 

 "§ 2º Encerra-se o diferimento ou suspensão de que trata o caput na saída isenta ou não tributada 
de EAC ou B100, inclusive para a Zona Franca de Manaus e para as Áreas de Livre Comércio. 
 § 3º Na hipótese do § 2°, a distribuidora de combustíveis deverá efetuar o pagamento do imposto 
suspenso ou diferido à unidade federada remetente do EAC ou do B100."; 

 
 c) do § 4º: 
 1. o caput: 
 

 "§ 4º Na remessa interestadual de EAC ou B100, a distribuidora de combustíveis destinatária 
deverá: 
 2. as alíneas "a" e "b" do inciso II: 
 "a) o sujeito passivo por substituição tributária que tenha retido anteriormente o imposto relativo 
à gasolina A ou ao óleo diesel A, com base na proporção da sua participação no somatório das 
quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina A ou ao óleo 
diesel A adquirido diretamente de sujeito passivo por substituição tributária; 
 b) o fornecedor da gasolina A ou do óleo diesel A, com base na proporção da sua participação 
no somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, relativamente à 
gasolina A ou ao óleo diesel A adquirido de outro contribuinte substituído;"; 

 
 d) os incisos I e II do § 5º: 
 

 "I - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina A ou ao óleo diesel A tenha sido 
anteriormente retido pela refinaria de petróleo ou suas bases, o repasse do valor do imposto relativo ao 
EAC ou ao B100 devido às unidades federadas de origem desses produtos, limitado ao valor do imposto 
efetivamente retido e do relativo à operação própria, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente àquele 
em que tenham ocorrido as operações interestaduais, ou, no caso do 10º (décimo) dia cair em dia não 
útil ou sem expediente bancário, no primeiro dia útil subsequente; 
 II - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina A ou ao óleo diesel A tenha sido 
anteriormente retido por outros contribuintes, a provisão do valor do imposto relativo ao EAC ou B100 
devido às unidades federadas de origem desses produtos, limitado ao valor efetivamente recolhido à 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2021 - 1º DECÊNDIO - Nº 1900 

 

 
 

 

unidade federada de destino, para o repasse que será realizado até o 20° (vigésimo) dia do mês 
subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais."; 

 
 e) o § 9º: 
 

 "§ 9º Na hipótese de dilação, a qualquer título, do prazo de pagamento do ICMS pela unidade 
federada de destino, o imposto relativo ao EAC ou B100 deverá ser recolhido integralmente à unidade 
federada de origem no prazo fixado neste convênio."; 

 
 f) o caput do § 13: 
 

 "§ 13. Nas saídas isentas ou não tributadas da gasolina C ou do óleo diesel B, o imposto diferido 
ou suspenso, em relação ao volume de EAC ou B100 contido na mistura, englobado no imposto retido 
anteriormente por substituição tributária, deverá ser:"; 

 
 g) o § 14: 
 

 "§ 14. O imposto relativo ao volume de EAC ou B100 a que se refere o § 13, será apurado com 
base no valor unitário médio e na alíquota média ponderada das entradas de EAC ou de B100 ocorridas 
no mês, observado o § 6º da cláusula vigésima quinta."; 

 
 XVIII - da cláusula vigésima segunda: 
 a) o § 2º: 
 

 "§ 2º Para fins do disposto no inciso III do caput, o contribuinte que tenha prestado informação 
relativa a operação interestadual, identificará o sujeito passivo por substituição tributária que reteve o 
imposto anteriormente, com base na proporção da participação daquele sujeito passivo no somatório 
das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, exceto para as operações com GLP, 
GLGNn e GLGNi.";  

 
 b) o § 10: 
 

 "§ 10. Nas hipóteses das alíneas "a" e "c" do inciso III, para os Estados do Acre, Alagoas, 
Amazonas, Rondônia e Sergipe, caso o 10º (décimo) dia ocorra em dia não útil ou sem expediente 
bancário, o imposto deverá ser recolhido no dia útil e com expediente bancário anterior àquele."; 

 
 XIX - da cláusula vigésima terceira: 
 a) o caput: 
 

 "Cláusula vigésima terceira A entrega das informações relativas às operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo ou GLGN em que o imposto tenha sido retido anteriormente, com 
EAC ou B100, cuja operação tenha ocorrido com diferimento ou suspensão do imposto, e as previstas 
na cláusula vigésima terceira-A relativas às operações com etanol combustível e para outros fins, será 
efetuada, por transmissão eletrônica de dados, de acordo com as disposições deste capítulo e nos termos 
dos seguintes anexos, nos modelos aprovados em Ato COTEPE e residentes no sítio eletrônico do 
CONFAZ e no sítio http://scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc, destinados a: 
 I - Anexo I: apurar e informar a movimentação de combustíveis derivados de petróleo realizada 
por distribuidora, importador e TRR; 
 II - Anexo II: informar as operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo; 
 III - Anexo III: informar o resumo das operações interestaduais com combustíveis derivados de 
petróleo e apurar os valores de imposto cobrado na origem, imposto devido no destino, imposto a 
repassar, imposto a ressarcir e imposto a complementar; 
 IV - Anexo IV: informar as aquisições interestaduais de EAC e B100 realizadas por distribuidora 
de combustíveis; 
 V - Anexo V: apurar e informar o resumo das aquisições interestaduais de EAC e B100 realizadas 
por distribuidora de combustíveis; 
 VI - Anexo VI: demonstrar o recolhimento do ICMS devido por substituição tributária - ICMS/ST 
- pelas refinarias de petróleo ou suas bases para as diversas unidades federadas; 
 VII - Anexo VII: demonstrar o recolhimento do ICMS provisionado pelas refinarias de petróleo ou 
suas bases; 
 VIII - Anexo VIII: demonstrar a movimentação de EAC e B100 e apurar as saídas interestaduais 
de sua mistura à gasolina A e ao óleo diesel A, respectivamente; 
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 IX - Anexo IX: apurar e informar a movimentação com GLP, GLGNn e GLGNi, por distribuidor 
de GLP; 
 X - Anexo X: informar as operações interestaduais com GLP, GLGNn e GLGNi, realizadas por 
distribuidor de GLP; 
 XI - Anexo XI: informar o resumo das operações interestaduais com GLP, GLGNn e GLGNi, 
realizadas por distribuidor de GLP e apurar os valores de imposto cobrado na origem, imposto próprio 
devido na origem, imposto disponível para repasse, imposto devido no destino, imposto a repassar, 
imposto a ressarcir e imposto a complementar; 
 XII - Anexo XII: informar a movimentação de etanol hidratado e de etanol anidro realizadas por 
fornecedor de etanol combustível; 
 XIII - Anexo XIII: informar a movimentação de etanol hidratado realizada por distribuidor de 
combustíveis; 
 XIV - Anexo XIV: informar as saídas de etanol hidratado ou anidro realizadas por fornecedor de 
etanol combustível ou por distribuidor de combustíveis."; 

 
 b) o § 1º: 
 

 "§ 1º A distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP, o importador e o TRR, ainda que 
não tenha realizado operação interestadual com combustível derivado de petróleo, EAC ou B100, deverá 
informar as demais operações."; 

 
 c) o § 4º: 
 

 "§ 4º Sem prejuízo do disposto na cláusula trigésima primeira do Convênio ICMS 142/18, as 
unidades federadas deverão comunicar formalmente à Secretaria Executiva do CONFAZ qualquer 
alteração que implique modificação do cálculo do imposto a ser retido e repassado, não decorrente de 
convênio ou de fixação de preço por autoridade competente."; 

 
 XX - a cláusula vigésima quarta: 
 

 "Cláusula vigésima quarta A utilização do programa de computador de que trata o § 2º da 
cláusula vigésima terceira é obrigatória, devendo o sujeito passivo por substituição tributária e o 
contribuinte substituído que realizar operações com combustíveis derivados de petróleo ou GLGN, em 
que o imposto tenha sido retido anteriormente, com EAC ou B100, e os contribuintes mencionados na 
cláusula vigésima terceira-A procederem a entrega das informações relativas às mencionadas operações 
por transmissão eletrônica de dados."; 

 
 XXI - da cláusula vigésima quinta: 
 a) o inciso II do caput: 
 

 "II - a parcela do imposto incidente sobre o EAC destinado à unidade federada remetente desse 
produto;"; 

 
 b) o § 1º: 
 

 "§ 1º Na operação interestadual com combustível derivado de petróleo ou com GLGN em que 
o imposto tenha sido retido anteriormente, o valor unitário médio da base de cálculo da retenção, para 
efeito de dedução da unidade federada de origem, será determinado pela divisão do somatório do valor 
das bases de cálculo das entradas e do estoque inicial pelo somatório das respectivas quantidades."; 

 
 c) o § 5º: 
 

 "§ 5º Tratando-se de gasolina C, da quantidade desse produto, será deduzida a parcela 
correspondente ao volume de EAC a ela adicionado, se for o caso, ou tratando-se do óleo diesel B, da 
quantidade desse produto, será deduzida a parcela correspondente ao volume de B100 a ele 
adicionado."; 

 
 d) o caput do § 6º: 
 

 "§ 6º Para o cálculo da parcela do imposto incidente sobre o EAC ou o B100 destinado à unidade 
federada remetente desse produto, o programa:"; 
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 e) o § 7º: 
 

 "§ 7º Com base nas informações prestadas pelo contribuinte, o programa de computador de 
que trata o § 2º da cláusula vigésima terceira gerará relatórios nos modelos dos anexos a que se refere 
o caput da cláusula vigésima terceira, aprovados em Ato COTEPE e residentes no sítio do CONFAZ e no 
sítio http://scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc."; 

 
 XXII - da cláusula vigésima sexta: 
 a) o caput: 
 

 "Cláusula vigésima sexta As informações relativas às operações referidas nos Capítulos II-C, III 
e IV e na cláusula vigésima terceira-A, relativamente ao mês imediatamente anterior, serão enviadas, 
com utilização do programa de computador de que trata o § 2° da cláusula vigésima terceira:"; 

 
 b) do § 1º: 
 1. os incisos II e III: 
 

 "II - contribuinte que tiver recebido o combustível de outro contribuinte substituído, exceto o 
distribuidor de GLP; 
 III - contribuinte que tiver recebido o combustível exclusivamente do sujeito passivo por 
substituição tributária e distribuidor de GLP;"; 

 
 2. a alínea "a" do inciso V: 
 

 "a) nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "c" do inciso III da cláusula vigésima segunda;"; 
 
 XXIII -da cláusula vigésima oitava: 
 a) o caput: 
 

 "Cláusula vigésima oitava A entrega das informações fora do prazo estabelecido em Ato 
COTEPE, pelo contribuinte que promover operações interestaduais com combustíveis derivados de 
petróleo ou com GLGN, em que o imposto tenha sido retido anteriormente, com EAC, ou com B100, 
cuja operação tenha ocorrido com diferimento ou suspensão do imposto, ou com as operações 
realizadas conforme a cláusula vigésima terceira-A, far-se-á nos termos deste capítulo, observado o 
disposto no manual de instrução de que trata o § 3º da cláusula vigésima terceira."; 

 
 b) o § 6º: 
 

 "§ 6º O ofício a ser encaminhado à refinaria ou suas bases, deverá informar: o CNPJ e a razão 
social do emitente dos relatórios, o tipo de relatório, se Anexo III, Anexo V ou Anexo XI, o período de 
referência com indicação de mês e ano e os respectivos valores de repasse, bem como a unidade da 
refinaria com indicação do CNPJ que efetuará o repasse/dedução."; 

 
 XXIV - as cláusulas vigésima nona à trigésima primeira: 
 

 "Cláusula vigésima nona O disposto nos Capítulos II-C a V não exclui a responsabilidade do 
TRR, da distribuidora de combustíveis, do distribuidor de GLP, do importador, do fornecedor de etanol 
ou da refinaria de petróleo ou suas bases pela omissão ou pela apresentação de informações falsas ou 
inexatas, podendo as unidades federadas aplicar penalidades ao responsável pela omissão ou pelas 
informações falsas ou inexatas bem como exigir diretamente do estabelecimento responsável pela 
omissão ou pelas informações falsas ou inexatas o imposto devido a partir da operação por eles 
realizada, até a última, e seus respectivos acréscimos. 
 Cláusula trigésima O contribuinte substituído que realizar operação interestadual com 
combustíveis derivados de petróleo, com GLGN, com EAC ou com B100 será responsável solidário pelo 
recolhimento do imposto devido, inclusive seus acréscimos legais, se este, por qualquer motivo, não tiver 
sido objeto de retenção ou recolhimento, ou se a operação não tiver sido informada ao responsável pelo 
repasse, nas formas e prazos definidos nos Capítulos II-C a VI. 
 Cláusula trigésima primeira O TRR, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP ou o 
importador responderá pelo recolhimento dos acréscimos legais previstos na legislação da unidade 
federada a que se destina o imposto, na hipótese de entrega das informações fora dos prazos 
estabelecidos na cláusula vigésima sexta."; 
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 XXV - da cláusula trigésima segunda: 
 a) o caput: 
 

 Cláusula trigésima segunda Na falta da inscrição prevista na cláusula quinta, caso exigida, a 
refinaria de petróleo ou suas bases, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP, o importador 
ou o TRR, por ocasião da saída do produto de seu estabelecimento, deverá recolher, por meio de Guia 
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE -, o imposto devido nas operações subsequentes 
em favor da unidade federada de destino, devendo a via específica da GNRE acompanhar o seu 
transporte."; 

 
 b) o inciso IV do parágrafo único: 
 

 "IV - cópias dos Anexos II e III, IV e V ou X e XI, de que trata a cláusula vigésima terceira, conforme 
o caso.". 

 
 Cláusula segunda. Ficam acrescidos os dispositivos as seguir indicados ao Convênio ICMS 110/07, com 
as seguintes redações: 
 I - o § 4º à cláusula primeira: 
 

 "§ 4º Neste convênio utilizar-se-ão as seguintes siglas correspondentes às seguintes definições: 
 I - EAC: etanol anidro combustível; 
 II - EHC: etanol hidratado combustível; 
 III - Gasolina A: combustível puro, sem adição de EAC; 
 IV - Gasolina C: combustível obtido da mistura de gasolina A com EAC; 
 V - B100: Biodiesel; 
 VI - Óleo Diesel A: combustível puro, sem adição de B100; 
 VII - Óleo Diesel B: Combustível obtido da mistura de óleo diesel A com B100; 
 VIII - GLP: gás liquefeito de petróleo; 
 IX - GLGN: gás liquefeito de gás natural; 
 X - GLGNi: gás liquefeito de gás natural importado; 
 XI - GLGNn: gás liquefeito de gás natural nacional; 
 XII - TRR: transportador revendedor retalhista; 
 XIII - CPQ: central de matéria-prima petroquímica; 
 XIV - UPGN: unidade de processamento de gás natural; 
 XV - ANP: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; 
 XVI - INMET: Instituto Nacional de Meteorologia; 
 XVII - FCV: fator de correção do volume; 
 XVIII - MVA: margem de valor agregado; 
 XIX - PMPF: preço médio ponderado a consumidor final; 
 XX - PBM: percentual de biocombustível na mistura; 
 XXI - PBO: percentual de biocombustível obrigatório 
 XXII - CNPJ: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 
 XXIII - COTEPE: Comissão Técnica Permanente do ICMS."; 

 II - o § 9º à cláusula nona: 
 "§ 9º Na operação de importação realizada diretamente por estabelecimento distribuidor de 
combustíveis, nos termos da autorização concedida por órgão federal competente, a nota fiscal relativa 
à entrada do combustível neste estabelecimento deverá ser emitida nos termos do inciso I do § 8º."; 

 
 III - a cláusula décima quarta-A: 
 

 "Cláusula décima quarta-A As bases de cálculo do imposto retido por substituição tributária para 
o GLP, GLGNn e GLGNi serão idênticas na mesma operação, entendida aquela que contenha mistura 
de frações de dois ou três dos gases liquefeitos citados, observada a legislação interna de cada unidade 
federada."; 

 
 IV - o CAPÍTULO II-B: 
 

"CAPÍTULO II-B 
DAS OPERAÇÕES COM MISTURA DE COMBUSTÍVEIS EM PERCENTUAL INFERIOR AO OBRIGATÓRIO 

 
 Cláusula décima sexta-B À distribuidora de combustível que promover operações com gasolina 
C e de óleo diesel B, em que tenha feito, em seu estabelecimento, a adição de biocombustível em 
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percentual inferior ao mínimo obrigatório, mediante autorização, excepcional, do órgão federal 
competente, cujo imposto tenha sido retido anteriormente, fica assegurado, nos termos deste capítulo, o 
ressarcimento da diferença do imposto retido a maior, em decorrência da referida adição. 
 Parágrafo único. O disposto neste capítulo não se aplica na hipótese em que o programa de 
computador de que trata o § 2º da cláusula vigésima terceira possibilitar a adequação do processamento 
das informações das operações considerando o percentual inferior autorizado de que trata o caput, 
devendo ser observado, se cabível, a cláusula décima sexta-A. 
 Cláusula décima sexta-C Para fins do ressarcimento de que trata este capítulo, a distribuidora 
de combustível que tiver comercializado os produtos indicados na cláusula décima sexta-B, deverá: 
 I - elaborar planilha demonstrativa das operações realizadas no período, contendo: 
 a) no mínimo, os seguintes dados das notas fiscais que acobertaram as operações: 
 1. número, série, data de emissão; 
 2. CNPJ e razão social do emitente; 
 3. unidade federada do emitente; 
 4. CNPJ e razão social do destinatário; 
 5. unidade federada do destinatário; 
 6. chave de acesso; 
 7. Código Fiscal de Operação e Prestação - CFOP; 
 8. produto e correspondente código do produto na ANP; 
 9. unidade e quantidade tributável; 
 10. percentual de biocombustível na mistura; 
 b) dados da base de cálculo e do ICMS total cobrado na operação de entrada; 
 c) dados da base de cálculo e do ICMS total devido na operação de saída; 
 d) valor e memória de cálculo do ICMS a ser ressarcido, por operação; 
 II - demonstrar inexistir a cobrança do ICMS, objeto do pleito de ressarcimento, do destinatário 
mediante a apresentação de documentação comprobatória: 
 a) da composição de preços dos combustíveis, 
 b) das operações com combustível comercializado mantendo o percentual mínimo obrigatório; 
 c) da efetividade das operações realizadas com percentual inferior ao mínimo obrigatório; 
 III - demonstrar inexistir, na unidade federada que autorizará o ressarcimento, débito tributário, 
exceto se o referido débito estiver com sua exigibilidade suspensa; 
 IV - protocolar o requerimento de ressarcimento na unidade federada do estabelecimento 
emitente das notas fiscais relativas à saída, instruído com a planilha indicada no inciso I e a 
documentação comprobatória a que se refere o inciso II. 
 Cláusula décima sexta-D O ressarcimento de que trata este capítulo deverá ser previamente 
autorizado pela unidade federada de localização da distribuidora de combustíveis a que se refere a 
cláusula décima sexta-B, observado o prazo de 60 (sessenta) dias para se manifestar. 
 Parágrafo único. Havendo discordância da unidade federada quanto ao requerimento do 
contribuinte, deverá ser concedido prazo para a manifestação ou retificação do pleito, por parte do 
contribuinte. 
 Cláusula décima sexta-E O ressarcimento à distribuidora de combustíveis, quando autorizado, 
será efetuado pelo seu fornecedor do combustível, nos termos previstos na legislação da unidade 
federada autorizadora. 
 Cláusula décima sexta-F Na hipótese de importação de gasolina A ou óleo diesel A pelo 
contribuinte referido na cláusula décima sexta-B, cuja retenção e recolhimento do ICMS tenham sido 
efetuados pelo mesmo, fica assegurada, nos termos da legislação da respectiva unidade federada, a 
restituição na forma de creditamento, abatimento ou ressarcimento junto ao produtor nacional de 
combustíveis. 

 
 V - o CAPÍTULO II-C: 
 

"CAPÍTULO II-C 
DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP - E GÁS 

LIQUEFEITO DE GÁS NATURAL - GLGN - EM QUE O IMPOSTO TENHA SIDO RETIDO 
ANTERIORMENTE 

 
 Cláusula décima sexta-G Nas operações interestaduais com GLP e GLGN, tributados na forma 
deste convênio, deverão ser observados os procedimentos previstos neste capítulo para a apuração do 
valor do ICMS devido à unidade federada de origem. 
 § 1º Aplicam-se os procedimentos previstos neste convênio nas operações com o gás de xisto. 
 § 2º Aplicam-se, no que couber ao GLGN, as regras previstas no inciso VII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal, de 1988. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2021 - 1º DECÊNDIO - Nº 1900 

 

 
 

 

 Cláusula décima sexta-H Os estabelecimentos industriais e importadores deverão identificar a 
quantidade de saída de GLGNn, GLGNi e de GLP, por operação. 
 § 1º Para efeito do disposto no caput desta cláusula, a quantidade deverá ser identificada, 
calculando-se o percentual de cada produto no total produzido ou importado, tendo como referência a 
média ponderada dos 3 (três) meses que antecedem o mês imediatamente anterior ao da realização das 
operações. 
 § 2º Caso um estabelecimento esteja iniciando suas operações, deverá ser utilizado o percentual 
da unidade da mesma empresa com o maior volume de comercialização na mesma unidade federada 
e, na inexistência de estabelecimento da mesma empresa na mesma unidade federada, deverá ser 
utilizado o percentual médio apurado pela unidade federada a ser disponibilizado no programa de 
computador de que trata a cláusula vigésima terceira. 
 § 3º Nos campos próprios da nota fiscal, deverão constar os percentuais de GLP, GLGNn e 
GLGNi na quantidade total de saída, obtidos de acordo com o disposto nos §§ 1º e 2º. 
 § 4º Na operação de importação, o estabelecimento importador, por ocasião do desembaraço 
aduaneiro, deverá, quando da emissão da nota fiscal de entrada, discriminar o produto, identificando 
se o gás é derivado de gás natural ou de petróleo.  
 § 5º Relativamente à quantidade proporcional de GLGNn e GLGNi, o estabelecimento deverá 
destacar a base de cálculo e o ICMS devido sobre a operação própria, bem como o devido por 
substituição tributária, incidente na operação. 
 Cláusula décima sexta-I O contribuinte substituído que realizar operações interestaduais com 
GLGNn e GLGNi deverá calcular o percentual de cada produto no total das operações de entradas, 
tendo como referência a média ponderada dos 3 (três) meses que antecedem o mês imediatamente 
anterior ao da realização das operações. 
 Parágrafo único. Caso um estabelecimento esteja iniciando suas operações, deverá ser utilizado 
o percentual da unidade da mesma empresa com o maior volume de comercialização na mesma 
unidade federada e, na inexistência de estabelecimento da mesma empresa na mesma unidade 
federada, deverá ser utilizado o percentual médio apurado pela unidade federada a ser disponibilizado 
no programa de computador de que trata a cláusula vigésima terceira. 
 Cláusula décima sexta-J Para fins de cálculo do imposto devido à unidade federada de destino, 
deverão ser utilizados os percentuais de GLGNn e GLGNi apurados na 
forma da cláusula décima sexta-I. 
 Parágrafo único. Nos campos próprios da nota fiscal de saída, deverão constar os percentuais 
a que se referem o caput, o valor de partida do produto (preço do produto sem ICMS), observada a 
cláusula décima sexta e, no campo "Informações Complementares", os valores da base de cálculo, do 
ICMS relativo à operação própria e do ICMS devido por substituição tributária incidentes na operação, 
relativamente às quantidades proporcionais de GLGNn e GLGNi. 
 Cláusula décima sexta-K O contribuinte substituído, que tiver recebido GLP, GLGNn e GLGNi 
diretamente do sujeito passivo por substituição ou de outro contribuinte substituído, deverá, em relação 
à operação interestadual que realizar: 
 I - registrar, com a utilização do programa de computador de que trata a cláusula vigésima 
terceira, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa; 
 II - enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão eletrônica de dados, na 
forma e prazos estabelecidos na cláusula décima oitava. 
 Parágrafo único. Se o valor do imposto devido à unidade federada de destino for diverso do 
valor do imposto disponível para repasse na unidade federada de origem, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 
 I - se superior, o remetente da mercadoria será responsável pelo recolhimento complementar, 
na forma e prazo que dispuser a legislação da unidade federada de destino; 
 II - se inferior, o remetente da mercadoria poderá pleitear o ressarcimento da diferença nos 
termos previstos na legislação da unidade federada de origem."; 

 
 VI - o § 5º à cláusula décima sétima: 
 

 "§ 5º O distribuidor de GLP deverá observar as regras previstas neste capítulo, em conjunto com 
as regras previstas no Capítulo II-C."; 

 
 VII - o § 2º à cláusula décima nona, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 
 

 "§ 2º O distribuidor de GLP deverá enviar as informações previstas nas alíneas "b" e "c", ambas 
do inciso I do caput diretamente à refinaria de petróleo ou suas bases, indicada pela unidade federada 
em Ato COTEPE."; 
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 VIII - o § 16 à cláusula vigésima primeira: 
 

 "§ 16. Na impossibilidade de apuração do valor unitário médio e da alíquota média nos termos 
do § 14, deverão ser adotados os valores médios apurados e publicados pelas unidades federadas."; 

 
 IX - ao caput da cláusula vigésima segunda: 
 a) a alínea "d" ao inciso I: 
 

 "d) informados por contribuintes de que trata a cláusula décima sexta-K;"; 
 
 b) a alínea "c" ao inciso III: 
 

 "c) o repasse do valor do imposto devido às unidades federadas de destino do GLP, do GLGNn 
e do GLGNi, limitado ao valor do imposto efetivamente retido e do relativo à operação própria, no 10° 
(décimo) dia do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais;"; 

 
 X - a cláusula vigésima terceira-A: 
 

 "Cláusula vigésima terceira-A O fornecedor de etanol combustível e o distribuidor de 
combustíveis, assim definidos e autorizados pela ANP, ficam obrigados a entregar informações fiscais 
sobre as operações realizadas com etanol hidratado, nos termos deste capítulo. 
 § 1º O disposto nesta cláusula se aplica às operações com etanol anidro realizadas pelo 
fornecedor de etanol combustível. 
 § 2º A entrega de informações sobre as operações com etanol tratada nesta cláusula alcança as 
operações com etanol hidratado ou anidro combustíveis e etanol para outros fins."; 

 
 XI - o inciso VI ao caput da cláusula vigésima quinta: 
 

 "VI - o imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da mercadoria, o imposto 
devido em favor da unidade federada de origem, o imposto disponível para repasse e o imposto a ser 
repassado em favor da unidade federada de destino decorrentes das operações interestaduais com 
GLGNn e GLGNi, observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º da cláusula décima sétima."; 

 
 XII - o inciso VI ao § 1º da cláusula vigésima sexta: 
 

 "VI - fornecedor de etanol."; 
 
 XIII - o § 9º à cláusula vigésima oitava: 
 

 "§ 9º Para fins de cálculo dos acréscimos legais devidos pelo atraso no recolhimento do ICMS 
relativo às operações que tiverem sido informadas fora do prazo, as unidades federadas deverão adotar, 
como período de atraso, o intervalo de tempo entre a data em que o imposto deveria ter sido recolhido 
e, transcorridos 30 (trinta) dias da data do protocolo de que trata o § 1º, a data seguinte estipulada para 
o recolhimento do ICMS a repassar, pela refinaria de petróleo ou suas bases."; 

 
 XIV - a cláusula vigésima oitava-A: 
 

 "Cláusula vigésima oitava-A Em decorrência de impossibilidade técnica ou no caso de entrega 
fora do prazo estabelecido no Ato COTEPE de que trata o § 1º da cláusula vigésima sexta, o TRR, a 
distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP, o importador ou o fornecedor de etanol deverá 
protocolar, na unidade federada de sua localização e nas unidades federadas para as quais tenha 
remetido combustíveis derivados de petróleo ou GLGN, em que o imposto tenha sido retido 
anteriormente, ou das quais tenha recebido EAC ou B100, cuja operação tenha ocorrido com diferimento 
ou suspensão do imposto, ou no caso das operações com etanol de que trata a cláusula vigésima 
terceira-A, os relatórios correspondentes aos seguintes anexos, a que se refere o caput da cláusula 
vigésima terceira, em quantidade de vias a seguir discriminadas: 
 I - Anexo I, em 2 (duas) vias por produto; 
 II - Anexo II, em 3 (três) vias por unidade federada de destino e por produto; 
 III - Anexo III, em 3 (três) vias por unidade federada de destino e por fornecedor; 
 IV - Anexo IV, em 3 (três) vias por unidade federada de origem e por produto; 
 V - Anexo V, em 3 (três) vias por unidade federada de destino, por produto e por fornecedor de 
gasolina A ou óleo diesel A; 
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 VI - Anexo VIII, em 2 (duas) vias por produto; 
 VII - Anexo IX, em 2 (duas) vias; 
 VIII- Anexo X, em 3 (três) vias; 
 IX - Anexo XI, em 3 (três) vias, por unidade federada de destino; 
 X - Anexo XII, se fornecedor de etanol combustível, em 2 (duas) vias; 
 XI - Anexo XIII, se distribuidor de combustíveis, em 2 (duas) vias; 
 XII - Anexo XIV, em 2 (duas) vias, se relativo a operações internas, ou em 3 (três) vias, se relativo 
a operações interestaduais."; 

 
 XV - a cláusula trigésima sétima-A: 
 

 "Cláusula trigésima sétima-A A entrega das informações pelo fornecedor de etanol combustível 
e o distribuidor de combustíveis, nos termos da cláusula vigésima terceira-A, será obrigatória a partir do 
segundo mês subsequente àquele em que o programa de computador a que se refere o § 2º da cláusula 
vigésima terceira estiver adequado para extrair as informações diretamente da base de dados nacional 
da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55.". 

 
 Cláusula terceira. Ficam revogados: 
 I - os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 110/07: 
 a) da cláusula primeira: 
 1. os incisos I ao XIII do caput; 
 2. os incisos I e II do § 1º; 
 b) o § 3º da cláusula oitava; 
 c) o § 4º da cláusula vigésima quinta: 
 d) a cláusula trigésima sétima; 
 II - os Convênios ICMS 54/02, de 28 de junho de 2002, e 192/17, de 15 de dezembro de 2017. 
 Cláusula quarta. O Convênio ICMS 110/07 será consolidado em texto único, nos termos vigentes em 
31 de outubro de 2020, com as modificações feitas por este convênio e as eventualmente realizadas até final de 
fevereiro de 2021, e esta consolidação deverá ser publicada no Diário Oficial da União até 31 de março de 
2021. 
 § 1º A consolidação referida no caput desta cláusula deverá ser submetida à apreciação da 
COTEPE/ICMS antes da publicação. 
 § 2º A partir da publicação do Convênio ICMS 110/07, as suas modificações passarão a ser anotadas 
no texto publicado com a respectiva disponibilização no sítio eletrônico do CONFAZ. 
 Cláusula quinta. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do sexto mês subsequente ao da publicação, exceto quanto à cláusula 
quarta. 
 

(DOU, 29.03.2021) 
 
BOLE11361---WIN/INTER 

 

#LE0421#  

 VOLTAR 
 

ICMS - TABELA PRÁTICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - ABRIL/2021 
 

Para utilização desta tabela, considerar o mês de vencimento do ICMS. 
 

ANO MÊS DO VENCIMENTO MULTA (%) JUROS (%) 

2016 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

37,909480 
36,906658 
35,744579 
34,688699 
33,579734 
32,417655 
31,308690 
30,093470 
28,984505 
27,935663 
26,897377 
25,774062 
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2017 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

24,687942 
23,822858 
22,770802 
21,984221 
21,057089 
20,248220 
19,450297 
18,648008 
18,009548 
17,365618 
16,797430 
16,259030 

2018 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

15,674825 
15,209223 
14,676878 
14,158583 
13,640288 
13,121993 
12,578951 
12,011155 
11,542337 
10,999295 
10,505742 
10,012189 

2019 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

9,469147 
8,975594 
8,506776 
7,988481 
7,445439 
6,976621 
6,408825 
5,907106 
5,443346 
4,964082 
4,583696 
4,208992 

2020 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

3,832359 
3,538630 
3,200261 
2,915336 
2,679526 
2,467194 
2,272848 
2,112958 
1,955992 
1,799026 
1,649540 
1,485093 

2021 

Janeiro 
fevereiro 
março 
abril 

12,00 
* 
* 
* 

1,335607 
1,201080 
1,000000 
0,000000 

 
 1. DA MULTA 
 No caso de pagamento espontâneo, sobre o valor atualizado do débito incidirá multa de mora, conforme Lei nº 14.699/2003, 
que, a partir de 1º de novembro de 2003, alterou a forma de aplicação das multas dos impostos estaduais para: 
 - 0,15% do valor do imposto por dia de atraso até o trigésimo dia; 
 - 9% do valor do imposto do trigésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso; 
 - 12% do valor do imposto após o sexagésimo dia de atraso. 
 
 2. JUROS DE MORA 
 Os juros de mora incidentes sobre os créditos tributários estaduais vencidos até 31 de dezembro de 1997 serão apurados em 
conformidade com a Resolução SEF nº 2.554/1994 (segundo art. 4º da Resolução SEF nº 2.880/1997), alterada pelas Resoluções SEF nºs 
2.816/1996 e 2.825/1996, inclusive com aplicação da SELIC após 1º.12.1996. A partir de 1º.01.1998, aplica-se a Resolução SEF nº 
2.880/1997, mantida a incidência da SELIC. 
 Os juros serão calculados a partir do mês seguinte ao vencimento do imposto e incidirão sobre o valor atualizado acrescido da 
multa. 


